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 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo

Despacho (extracto) n.º 32427/2008

Por despacho do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, de 1 de Julho de 2008:

 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Aviso n.º 30019/2008
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Lei n.º 119/97, de 15 de Maio, torna -se público que, no ano de 2009, os valores 

da Taxa de Certificação a cobrar pela Comissão Vitivinícola Regional de Trás -os -Montes são os constantes do quadro seguinte: 

No acto da entrega
da Decl. Produção

(1.ª fracção)

No acto da Certificação (2.ª fracção)

Capacidade
inferior a 0,50 l

Capacidade
de 0,50 l a 1 l

Capacidade
de 1 l a 2 l

Capacidade
superior a 2 l

Vinho Regional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0075 €/litro 0,015 €/unidade 0,025 €/unidade 0,035 €/unidade 0,02 €/litro (ou fracção)
VQPRD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0075 €/litro 0,0175 €/unidade 0,03 €/unidade 0,055 €/unidade 0,03 €/litro (ou fracção)
VEQPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.0075 €/litro 0,02 €/unidade 0,04 €/unidade 0,065 €/unidade 0,04 €/litro (ou fracção)
VLQPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.0075 €/litro 0,02 €/unidade 0,04 €/unidade 0,065 €/unidade 0,04 €/litro (ou fracção)

 10 de Dezembro de 2008. — O Presidente, Afonso Correia. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 32428/2008
Pelo despacho n.º 11 056 -B/2003 (2.ª série) de 9 de Maio, do Secre-

tário de Estado das Obras Públicas, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 128, de 3 de Junho de 2003, e do despacho n.º 4205 -F/2006 
(2.ª série) de 31 de Janeiro, do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 21 de Fevereiro de 2006, foi declarada a utilidade 
pública com carácter de urgência da expropriação dos bens imóveis 
e direitos a eles inerentes, necessários à execução da obra da SCUT 
Beiras Litoral e Alta –A 25/IP 5 — Lanço IC 2 / Viseu — Sublanço 
Vouzela / Boa Aldeia.

No entanto, verificou -se agora a necessidade de rectificar os elementos 
identificativos da parcela de terreno n.º 38, constante da declaração de 
utilidade pública citada.

Considerando, a requerimento da EP — Estradas de Portugal, S. A., 
que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º e do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 374/2007, de 7 de Novembro, sucedeu à EP — Estradas 
de Portugal, E. P. E., assumindo automaticamente a universalidade dos 
direitos e obrigações, legais e contratuais, que integravam a esfera ju-
rídica do antecessor, no momento da transformação, declaro, no uso da 
competência que me foi delegada pelo despacho do Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, n.º 26 680/2007 (2.ª série), de 10 
de Outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 224, de 21 
de Novembro de 2007, a rectificação da declaração de utilidade pública 
referida de acordo com as correcções agora introduzidas, conforme mapa 
de expropriações, cuja publicação se promove em anexo, mantendo -se 
todos os actos até ao momento praticados.

10 de Dezembro de 2008. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos.

Eurico Edgar Mendes da Palma Pires e Joaquim António Reis, Téc-
nicos profissionais principais da carreira de Agente técnico agrícola, 
autorizados a regressarem ao serviço, após licença sem vencimento de 
longa duração, com apresentação em 2 -12 -2008.

4 de Dezembro de 2008. — O Director Regional, João Filipe Cha-
veiro Libório. 

SCUT das Beiras Litoral e Alta — A 25/IP 5 — Lanço IC 2 / Viseu — Sublanço Vouzela / Boa Aldeia 

Identi-
ficação da 
parcela

Nome e morada dos expropriados

Identificação do prédio

Área total da 
parcela (metros qua-
drados)Matriz / artigo / 

concelho / freguesia Descrição predial Confrontações

38

Francisco José Bica de Carvalho 
Touça, Paços de Vilharigues, 
3670 -151 Paços de Vilhari-
gues

Rústica
1221
Vouzela
Paços de Vilhari-

gues
 

00068/150586

Norte: Augusto Rodrigues 
da Rocha e outro.

Sul: António Pereira de Car-
valho.

Nascente: caminho.
Poente: Augusto Rodrigues 

da Rocha e outro.

1 050

 Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Anúncio n.º 7835/2008
O Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P., abreviada-

mente designado por IPTM, I. P., com sede no Edifício Vasco da Gama, 
Rua General Gomes Araújo, 1399 -005 Lisboa, telefone 213 914 500, 
telefax 213 914 600 e e -mail imarpor@mail.telepac.pt, ao abrigo das 

competências que lhe são conferidas nos termos da alínea a) do n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 146/2007, de 27 de Abril, e em conformi-
dade e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, convida os interessados a apresentar 
proposta para atribuição de licença de uso privativo de área do domínio 
público hídrico, no porto de Vila do Conde — estaleiros de Azurara, 
destinada à actividade de construção e reparação naval.
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As condições de apresentação de proposta constam de Edital que 
pode ser consultado nos escritórios do IPTM, I. P., nos portos de Vila do 
Conde e da Póvoa de Varzim ou solicitada cópia para a sede do IPTM, 
I. P., ou para a Delegação do Norte e Douro, sita na Av. Sacadura Cabral, 
Qta. do Paço, Godim, 5050 -071 Peso da Régua, telefone: 254 32 00 
20/1 — telefax: 254 32 40 43.

10 de Dezembro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 
Natércia Rêgo Cabral. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 32429/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, na redacção do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
e de harmonia com o estabelecido no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 219/2007, de 29 de Maio, e na alínea l) do n.º 1 do artigo 21.º da 
Lei Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 
de Janeiro, republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de 
Abril, delego, com a faculdade de subdelegar, no conselho directivo da 
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., os poderes necessários 
para a prática dos actos seguintes:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário, 

nocturno e em dias de descanso semanal, complementar e feriados, nos 
termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto, para além dos limites fixados nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 27.º e com observância do disposto no n.º 1 do artigo 30.º do citado 
diploma legal, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 
de Agosto;

b) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias de des-
canso semanal, de descanso complementar e de feriados ao pessoal 
dirigente e de chefia, nos termos do n.º 5 do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 259/98, de 18 de Agosto;

c) Autorizar o trabalho a tempo parcial e em semana de quatro dias, 
bem como o regresso ao regime de tempo completo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 324/99 e 325/99, ambos de 18 de Agosto;

d) Autorizar a transferência prevista na alínea b) do n.º 8 do artigo 4.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

e) Conceder licenças especiais para o exercício de funções transitórias 
em Macau, bem como autorizar o regresso à actividade, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril;

f) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores, funcionários 
e agentes dos serviços em estágios, congressos, reuniões, seminários, 
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que 
ocorram fora do território nacional, incluindo os destinados a assegurar 
a presença portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito 
comunitário, do Conselho da Europa e da Organização Mundial da Saúde, 
nos termos da legislação aplicável e com observância do disposto no 
despacho n.º 867/2002 (2.ª série), publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 14 de Janeiro de 2002;

g) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos dos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto, e 
282/89, de 23 de Agosto;

h) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de Agosto.

2 — No âmbito da gestão dos recursos humanos do Serviço Nacional 
de Saúde:

a) Autorizar a mobilidade de pessoal, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 222/2007, de 29 de Maio;

b) Obstar a que sejam concedidas licenças sem vencimento por um 
ano e de longa duração, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 73.º -A 
do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 169/2006, de 17 de Agosto, excepto no que respeita a pessoal mé-
dico;

c) Homologar a recusa dos pedidos de transferência ou requisição, nos 
termos do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

d) Autorizar os médicos membros de órgãos máximos de gestão e 
de direcção de estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde, com 
excepção dos relativos a cuidados de saúde primários, a exercer a sua 
actividade profissional de forma não regular e remunerada, nos termos 
do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, na 

redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 223/2004, de 3 de 
Dezembro;

e) Autorizar a abertura de concursos no âmbito da carreira de admi-
nistração hospitalar, bem como praticar todos os actos subsequentes, 
incluindo as nomeações e a atribuição de graus, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 101/80, de 8 de Maio;

f) Identificar os estabelecimentos de saúde e especialidades caren-
ciadas, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 112/98, de 
24 de Abril;

g) Autorizar a prorrogação dos contratos administrativos de pro-
vimento dos médicos colocados em estabelecimentos e especialida-
des carenciadas, nos termos da primeira parte do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 112/98, de 24 de Abril;

h) Autorizar a colocação dos assistentes eventuais, nos termos da lei;
i) Reconhecer a suficiência habilitacional do curso de prótese dentária, 

nos termos do n.º 2 do despacho conjunto dos Ministros da Saúde e do 
Emprego e da Segurança Social, de 13 de Março de 1990, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 10 de Abril de 1990;

j) Reconhecer a idoneidade formativa dos estabelecimentos de saúde, 
nos termos do disposto no artigo 33.º do Regulamento do Internato 
Médico, aprovado pela Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro;

l) Definir e caracterizar as vagas protocoladas no âmbito do mapa 
de vagas a publicitar nos concursos de admissão ao internato médico, 
nos termos do n.º 11 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 
de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 60/2007, de 13 
de Março;

m) Homologar a constituição nominal do Conselho Nacional do 
Internato Médico, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Re-
gulamento do Internato Médico, aprovado pela Portaria n.º 183/2006, 
de 22 de Fevereiro;

n) Autorizar a abertura de concursos de habilitação ao grau de con-
sultor das carreiras médicas, nos termos dos regulamentos aprovados 
pelas Portarias n.os 177/97, de 11 de Março, 44/98, de 27 de Janeiro, e 
47/98, de 30 de Janeiro, bem como praticar todos os actos subsequentes, 
incluindo a nomeação dos júris e a homologação das listas de classifi-
cação final dos candidatos;

o) Autorizar a criação de ciclos de estudos especiais, de acordo com o 
disposto no artigo 4.º do Regulamento dos Ciclos de Estudos Especiais, 
aprovado pela Portaria n.º 227/2007, de 5 de Março;

p) Nomear as comissões de reconhecimento da suficiência curricular 
das carreiras médicas e conceder despacho de suficiência curricular, nos 
termos do n.º 6 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de Março, 
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 114/92, de 4 de Junho;

q) Homologar a atribuição do grau de generalista da carreira médica 
de clínica geral pela comissão de avaliação curricular prevista no n.º 2 
do artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de Março, na redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 29/91, de 11 de Janeiro;

r) Reconhecer a idoneidade dos serviços de saúde para a realização 
de estágios da carreira de técnico superior de saúde, nos termos dos 
artigos 18.º e 19.º do regulamento aprovado pela Portaria n.º 796/94, 
de 7 de Setembro;

s) Autorizar a abertura de concursos de admissão ao estágio de espe-
cialidade dos técnicos superiores de saúde, bem como a prática de todos 
os actos subsequentes, incluindo a homologação da lista de classifica-
ção final do estágio e posterior nomeação, nos termos do regulamento 
aprovado pela Portaria n.º 796/94, de 7 de Setembro;

t) Designar os elementos do conselho de coordenação dos estágios dos 
técnicos superiores de saúde, nos termos do artigo 22.º do regulamento 
aprovado pela Portaria n.º 796/94, de 7 de Setembro;

u) Acreditar os serviços públicos para a realização de formação pro-
fissional em áreas temáticas relacionadas com o seu âmbito de compe-
tências, nos termos do capítulo III do despacho n.º 13 019/98 (2.ª série), 
de 8 de Maio, da Ministra da Saúde, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 172, de 29 de Julho de 1998.

3 — O presidente do conselho directivo da ACSS, I. P., apresentar-
-me -á, com uma periodicidade semestral, um relatório síntese com 
elementos estatísticos e de custos relativos aos actos praticados ao abrigo 
das alíneas a) e b) do n.º 1 do presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 10 de Novembro 
de 2008, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 
praticados no âmbito dos poderes ora delegados.

10 de Dezembro de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 

 Despacho n.º 32430/2008
O mandato da Estrutura de Missão Parcerias.Saúde, criada pela Reso-

lução do Conselho de Ministros n.º 162/2001, de 16 de Novembro, foi 
prorrogado, sucessivamente, pela Resolução do Conselho de Ministros 




